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EDITAL Nº 9/2022 

Pregão Eletrônico nº 9/2022 

Processo nº 20.228/2022 

 

 

Torna-se público que o Conselho Federal de Economia-Cofecon, por meio do Setor de Licitações do 

Cofecon, sediado SCS Quadra 2, Bloco B, Sala 1201, Edifício Palácio do Comércio, Brasília-DF, 

CEP: 70.318-900, Telefone: (61) 3208-1800, www.cofecon.org.br, realizará licitação, na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço por grupo único, valor total anual 

(menor taxa de administração), sob a forma de execução indireta, no regime de empreitada por 

preço global, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de 

setembro de 2019, do Decreto 9.507, de 21 de setembro de 2018, do Decreto nº 7.746, de 5 de junho 

de 2012, das Instruções Normativas Seges/MP nº 5, de 26 de maio de 2017 e nº 3, de 26 de abril de 

2018 e da Instrução Normativa SLTI/MP nº 1, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto nº 8.538, de 6 de 

outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, além das 

exigências estabelecidas neste Edital. 

 

 

Data da sessão: 25/10/2022 

Horário: 9h30 

Local: Portal de Compras do Governo Federal - www.gov.br/compras 

 

 

1. Objeto  

 

1.1. Contratação de empresa especializada na administração e fornecimento de Vale Refeição e 

Alimentação, através de cartão eletrônico, contemplando carga e recarga, visando à aquisição de 

gênero alimentícios in natura e refeições prontas em estabelecimentos credenciados, em âmbito 

nacional, para atender a Deliberação nº 4.997, de 30 de maio de 2022, do Conselho Federal de 

Economia. 

 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências contidas 

neste Edital e anexos. 

 

1.3. A licitação será realizada em item único, conforme quadro descritivo no item 2 do Termo de 

Referência, Anexo I deste Edital, devendo o licitante oferecer proposta relativa ao Valor Global 

(Valor Total Anual Estimado de créditos + Valor da Taxa de Administração) conforme Modelo 

de Proposta constante no Anexo III deste Edital. 

 

1.4. O item deverá estar discriminado nas propostas de preços, de modo a permitir a identificação do 

seu preço individual na composição do preço global. 

 

1.5. Em caso de divergência entre as especificações constantes no Edital e seus Anexos e as 

especificações contidas no Sistema do Compras Governamentais, prevalecerá as especificações 

constantes no Edital e de seus Anexos. 

 

http://www.cofecon.org.br/
http://www.gov.br/compras
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2. Credenciamento 

 

2.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sicaf, que permite a participação dos 

interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

 

2.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.gov.br/compras, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil. 

 

2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 

a este Pregão. 

 

2.4. É de responsabilidade exclusiva do licitante o uso adequado do sistema, cabendo-lhe zelar por 

todas as transações efetuadas diretamente ou por seu representante. 

 

2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

2.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

 

3. Participação no Pregão 

 

3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado 

de Fornecedores - Sicaf, conforme disposto no art. 9º da IN Seges/MP nº 3/2018. 

 

3.2. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

 

3.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

3.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

3.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666/1993; 

3.3.5. que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução 

ou liquidação; 

3.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

3.3.7. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

3.3.8. instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução 

Normativa/SEGES nº 5/2017) 

3.3.8.1. É admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na forma dos 

arts. 5º a 7º da Lei nº 9.637/1998, desde que os serviços objeto desta licitação se insiram 

http://www.gov.br/compras
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entre as atividades previstas no contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a 

organização social (Acórdão nº 1.406/2017- TCU-Plenário), mediante apresentação do 

Contrato de Gestão e dos respectivos atos constitutivos. 

3.3.9. sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da Instrução 

Normativa Seges/MP nº 5/2017. 

 

3.4. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507/2018, é vedada a contratação de pessoa jurídica na 

qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 

3.4.1. detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela 

demanda ou contratação; ou 

3.4.2. de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

3.4.2.1. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o 

companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, 

até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 

16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto nº 7.203, de 4 de junho de 2010). 

 

3.5. Nos termos do art. 7º do Decreto nº 7.203/2010, é vedada, ainda, a utilização, na execução dos 

serviços contratados, de empregado da futura contratada que seja familiar de agente público ocupante 

de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante. 

 

3.6. É vedada a contratação de uma mesma empresa para dois ou mais serviços licitados, quando, por 

sua natureza, esses serviços exigirem a segregação de funções, tais como serviços de execução e de 

assistência à fiscalização, assegurando a possibilidade de participação de todos licitantes em ambos 

os itens e seguindo-se a ordem de adjudicação entre eles (ou lotes/grupos) indicada no subitem 

seguinte. 

 

3.7. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

3.7.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.7.2. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

3.7.3. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte. 

3.7.4. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como 

de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

3.7.5. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

3.7.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição; 

3.7.7. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 

SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
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3.7.8. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

3.7.9. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 

que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 

da Lei nº 8.213/1991. 

 

3.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

 

4. Envio da Proposta 

 

4.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário 

marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de 

recebimento de propostas. 

 

4.2. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 

4.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

4.4. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. 

 

4.5. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

4.5.1. Valor anual do item, já aplicada a taxa de administração, conforme modelo de proposta 

constante no Anexo III; 

4.5.1.1. Não será aceita taxa de administração negativa (menor que zero), haja vista 

vedação constante na Lei nº 14.442/2022. Assim, não será contratado valor inferior a R$ 

241.504,44 (duzentos e quarenta e um mil e quinhentos e quatro reais e quarenta e quatro 

centavos), que corresponde ao valor total anual estimado de créditos para o prazo de 12 

(doze) meses.  

4.5.2. descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência. 

 

4.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

4.7. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha de Custos e 

Formação de Preços, conforme anexo deste Edital; 

 

4.8. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 
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incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-

los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto 

da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1º do artigo 57 da 

Lei nº 8.666/1993. 

 

4.9. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às 

necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as 

regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente com a 

realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com base na 

alínea “b” do inciso I do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 e nos termos do art. 63, §2º da IN Seges/MP nº 

5/2017. 

 

4.10. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro 

ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a 

seguir: 

4.10.1. cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a 

execução contratual; 

4.10.2. cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, 

da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para 

fins de total ressarcimento do débito. 

 

4.11. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a 

qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem 

anterior. 

 

4.12. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços, 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

4.13. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

4.14. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

4.15. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

 

4.16. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas (Acórdão nº 1.455/2018 -

TCU - Plenário). 
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4.17. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal 

de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 

prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 

inciso IX da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 

ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

 

5. Formulação de Lances e Julgamento das Propostas 

 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

 

5.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, 

ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência. 

 

5.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

5.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

 

5.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

 

5.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

 

5.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

 

5.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

5.8.1. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR GLOBAL ANUAL do item. 

 

5.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

5.10. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

 

5.11. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

 

5.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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5.13. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

5.13.1. O intervalo mínimo de diferença dos valores será de R$ 0,01 (um centavo) que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta. 

 

5.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessiva mente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

 

5.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente. 

 

5.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 

5.17. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com o subitem anterior deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria de 

Gestão do Ministério da Economia. 

5.17.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 

sistema. 

 

5.18. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

 

5.19. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

5.20. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 

5.21. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá 

reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes. 

 

5.22. O Critério de julgamento adotado será o menor preço global, conforme definido neste Edital e 

seus anexos. 

 

5.23. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de 

desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de 

ordenação das propostas. 

 

5.24. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 
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e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015. 

 

5.25. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

5.26. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 

5.27. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

5.28. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

5.29. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

 

5.30. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no art. 

3º, § 2º, da Lei nº 8.666/1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos serviços: 

5.30.1. prestados por empresas brasileiras; 

5.30.2. prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País; 

5.30.3. prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação. 

 

5.31. Persistindo o empate entre propostas, será aplicado o sorteio como critério de desempate. 

 

5.32. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério 

de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 

 

5.33. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

5.34. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
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6. Habilitação 

 

6.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. Sicaf; 

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - Ceis, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-

ceis); 

6.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

6.1.4. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 

CADICON, mantidas pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

6.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei nº 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

 

6.2. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

6.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

 

6.4. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 

6.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 

6.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. (idem situação acima) 

 

6.7. Não ocorrendo inabilitação, o Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Unificado de 

Fornecedores - Sicaf, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação 

econômico-financeira e habilitação técnica, conforme o disposto nos arts. 10, 11, 12, 13, 14, 15 e 16 

da Instrução Normativa Seges/MP nº 3/2018. 

 

6.8. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa Seges/MP nº 3/2018 

mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até 

o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

 

6.9. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente quando 

http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
file://///10.0.11.10/Arquivos/Licitacao/2022/Pregoes/09-%20Cartao%20Alimentacao%20NOVO/www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao Sicaf. 

 

6.10. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente por meio do sítio oficial, 

ou na hipótese de ela se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado a 

encaminhar, no prazo de 4 (quatro) horas, documento válido que comprove o atendimento das 

exigências deste Edital, sob pena de inabilitação. 

 

6.11. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123/2006. 

 

6.12. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores 

- SICAF além do nível de credenciamento exigido pela Instrução Normativa Seges/MP nº 3/2018, 

deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica e à Regularidade Fiscal e 

Trabalhista, bem como a Qualificação Econômico-Financeira, nas condições descritas adiante. 

 

6.13. Habilitação jurídica: 

6.13.1. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

Eireli: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

6.13.2. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

6.13.3. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

6.13.4. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

6.13.5. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

6.14. Regularidade fiscal e trabalhista: 

6.14.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

6.14.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751/2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

6.14.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

6.14.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 

6.14.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

6.14.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
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6.14.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

6.14.8. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar nº 

123/2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de 

regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão 

subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, 

aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4º, §1º do Decreto nº 8.538/2015. 

 

6.15. Qualificação Econômico-Financeira: 

6.15.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

6.15.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 

a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 

oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

6.15.3. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 

sociedade; 

6.15.4. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela 

aplicação das seguintes fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

6.15.5. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou 

igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10 (dez) do valor estimado da 

contratação ou do item pertinente. 

 

6.16. Qualificação Técnica: 

6.16.1. A Licitante deverá comprovar que é inscrita no Programa de Alimentação do 

Trabalhador - PAT instituído pela Lei n.º 6.321 de 14 de abril de1976, como facilitadora de 

aquisição de refeições ou gêneros alimentícios, conforme disposto no art. 170 do Decreto n.º 

10.854/2021. 

6.16.2. Deverá a licitante apresentar atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por 

pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, que comprove(m) a aptidão para o 

fornecimento de cartões eletrônicos com de Vale Alimentação e Vale Refeição; 

6.16.2.1. Por se tratar de serviços de natureza continuada, o atestado de capacidade 

técnica deverá ser expedido por pessoas jurídicas de direito público ou privado em nome 
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da licitante e comprovar execução anterior sem ressalva, por período não inferior a 1 (um) 

ano, sendo admitido o somatório de atestados para a comprovação do respectivo período. 

6.16.2.2. A exigência do atestado de capacidade técnica para comprovação da execução 

por período não inferior a 1 (um) ano dos serviços objeto desta contratação é razoável e 

não frustra o caráter competitivo do certame. O TCU, em várias decisões sobre a matéria, 

considerou que a referida exigência não se figura restritiva ao caráter competitivo da 

licitação, conforme dispõe o Acórdão 2939/2010 - Plenário, Acórdão nº 8364/2012 - 

Plenário, Acórdão nº 1214/2013 - Plenário e Acórdão nº 3121/2016 - Plenário. 

6.16.2.3. O(s) atestado(s) de capacidade técnica deve(m) ser emitido(s) em nome da 

proponente e seu CNPJ, em papel timbrado do emitente e com assinatura e identificação 

do emissor e telefone/e-mail para contato. 

6.16.3. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão ser 

apresentados em meio digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade presente no sistema 

(upload), no prazo de 4 (quatro) horas, após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico. 

Somente mediante autorização do Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do sistema, será 

aceito o envio da documentação para o e-mail licitacao@cofecon.org.br. 

6.16.4. A licitante deverá apresentar a relação de estabelecimentos credenciados no prazo de 

até 20 (vinte) dias corridos, contados da data da convocação da licitante vencedora, sendo 

condição indispensável à habilitação e posterior assinatura do contrato, devendo conter as 

seguintes informações: razão social, nome fantasia, natureza do serviço prestado, número de 

inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídica-CNPJ, endereço, telefone com DDD e e-

mail (se houver), devendo atender aos padrões estabelecidos pela portaria nº 03, de 01/03/2002, 

do Ministério do Trabalho e Acórdão 6082/2016 - 1ª Câmara/TCU. 

6.16.4.1. O pregoeiro, após análise dos demais documentos de habilitação, abrirá o prazo 

de 20 (vinte) dias corridos para que a licitante encaminhe especificamente a relação de 

estabelecimentos credenciados através do e-mail licitacao@cofecon.org.br, ocasião em o 

pregão eletrônico ficará suspenso e o pregoeiro informará a data e horário previstos para 

reabertura. Nesta data será informado via chat acerca do cumprimento ou não pela 

licitante vencedora de tal requisito.  

6.16.4.2. Caso a licitante apresente a rede credenciada juntamente com os demais 

documentos de habilitação por meio da funcionalidade “convocar” anexo no prazo para 

envio dos documentos de habilitação e, caso a rede credenciada seja considerada 

procedente pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, o prazo informado no item 6.16.4.1. não 

será aberto e o certame seguirá às fases seguintes. 

6.16.4.2.1. Na hipótese de apresentação da rede credenciada em conjunto com os 

demais documentos de habilitação pela licitante, porém, sendo esta considerada 

improcedente/incompleta pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, será efetivado o 

trâmite constante ao item 6.16.4. com a abertura de prazo de até vinte dias corridos 

para efetiva apresentação da relação de estabelecimentos credenciados. 

6.16.5. A comprovação de qualificação técnica se dará na fase de habilitação por meio de 

apresentação de atestado(s) e apresentação da relação de estabelecimentos credenciados, 

conforme previsto nos itens acima. 

 

6.17. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

 

mailto:licitacao@cofecon.org.br
mailto:licitacao@cofecon.org.br
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6.18. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

 

6.19. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

6.20. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

6.20.1. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

 

6.21. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

 

6.22. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 

período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 

de justificativa. 

 

6.23. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 

restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

 

6.24. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário para a continuidade desta. 

 

6.25. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 

6.26. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 

nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 

proposta subsequente. 

 

6.27. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

 

 

 



 
 

Página 14 de 37          

7. Encaminhamento da Proposta Vencedora 

 

7.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 4 (quatro) 

horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

7.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 

pelo licitante ou seu representante legal. 

7.1.2. apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance 

vencedor; 

7.1.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 

de pagamento. 

 

7.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 

7.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

7.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 

valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/1993). 

7.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

 

7.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 

sob pena de desclassificação. 

 

7.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 

licitante. 

 

8. Recursos 

 

8.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista 

de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo trinta 

minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 

indicando contra quais decisões pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

 

8.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

 

8.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições 

de admissibilidade do recurso. 

 

8.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 
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8.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

8.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

8.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

 

9. Reabertura da Sessão Pública 

 

9.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

9.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

9.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 

lances. 

 

9.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

9.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico chat ou e-mail, de acordo com a 

fase do procedimento licitatório. 

9.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos 

no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

10. Adjudicação e Homologação 

 

10.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

 

10.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

 

11. Garantia de execução 

 

11.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

12. Contrato 

 

12.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Contrato ou 

emitido instrumento equivalente. 
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12.2. O adjudicatário terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 

 

12.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

do Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal 

com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 

5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

 

12.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 

12.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

12.5.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666/1993; 

12.5.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

12.5.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 

e 78 da Lei nº 8.666/1993 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 

80 da mesma Lei. 

 

12.6. O prazo de vigência consta conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de 

referência. 

 

12.7. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao Sicaf para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no 

art. 29, da Instrução Normativa nº 3/2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522/2002, consulta 

prévia ao Cadin. 

 

12.8. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor 

não estiver inscrito no Sicaf, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da 

contratação. 

 

12.9. Na hipótese de irregularidade do registro no Sicaf, o contratado deverá regularizar a sua situação 

perante o cadastro no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas 

no edital e anexos. 

 

12.10. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Contrato, não comprovar que mantém as condições 

de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser convocado outro 

licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da 

proposta, negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
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13. Reajuste 

 

13.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no item 12 do Termo de 

Referência, Anexo I deste Edital 

 

14. Da fiscalização 

 

14.1. Os critérios de fiscalização estão previstos no item 9 do Termo de Referência, anexo I do Edital. 

 

15. Obrigações da contratante e da contratada 

 

15.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Anexo I - Termo de 

Referência nos itens 5 e 6. 

 

16. Pagamento 

 

16.1. As regras acerca do pagamento do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 

item 11, anexo a este Edital. 

 

17. Sanções Administrativas 

 

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520/2002, o licitante/adjudicatário que: 

17.1.1. não assinar o contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 

dentro do prazo de validade da proposta; 

17.1.2. apresentar documentação falsa; 

17.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

17.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

17.1.5. não mantiver a proposta; 

17.1.6. cometer fraude fiscal; 

17.1.7. comportar-se de modo inidôneo; 

17.1.7.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 

os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

 

17.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

17.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

17.2.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

17.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos; 

17.2.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo 

prazo de até cinco anos; 
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17.2.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também 

é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 

17.1 deste Edital. 

17.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

17.2.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

17.3. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional 

ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência 

e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização - PAR. 

 

17.4. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão 

seu rito normal na unidade administrativa. 

 

17.5. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

 

17.6. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme art. 419 

do Código Civil. 

 

17.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666/1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784/1999. 

 

17.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

 

17.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sicaf. 

 

17.10. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

Referência. 

 

18. Impugnação ao edital e do pedido de esclarecimento 

 

18.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital. 

 



 
 

Página 19 de 37          

18.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail licitacao@cofecon.org.br, 

ou por petição dirigida ou protocolada no endereço SCS Quadra 2, Bloco B, Sala 1201, Edifício 

Palácio do Comércio, Brasília-DF, CEP: 70.318-900, Setor de Licitação. 

 

18.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento da 

impugnação. 

 

18.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

18.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 3 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

 

18.6. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, 

responder sobre o pedido de esclarecimento no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de 

recebimento da impugnação. 

 

18.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 

18.8. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 

serão entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer 

interessado. 

 

19. Disposições gerais 

 

19.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

19.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

 

19.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília-DF. 

 

19.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 

19.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

19.6. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

mailto:licitacao@cofecon.org.br
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19.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

19.8. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

19.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

19.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

 

19.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

 

19.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

19.13. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.cofecon.org.br, e 

também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço SCS Quadra 2, Bloco B, Sala 1201, Edifício 

Palácio do Comércio, Brasília-DF, CEP: 70.318-900, nos dias úteis, no horário das 9 horas às 17 

horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com 

vista franqueada aos interessados. 

 

19.14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

19.14.1. Anexo I - Termo de Referência; 

19.14.2. Anexo II - Minuta do Contrato; 

19.14.3. Anexo III - Modelo de Proposta; 

19.14.4. Anexo IV - Termo de Compromisso de Confidencialidade e Manutenção de Sigilo 

 

Brasília-DF, 7 de outubro de 2022 

 

 

_____________________________________ 

Cons. Eduardo Rodrigues da Silva 

Conselheiro Federal 

Presidente da Comissão de Licitação do Cofecon 

_______________________________________ 

Ana Claudia Ramos Pinto 

Coordenadora do Cofecon 

  

http://www.cofecon.org.br/
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Anexo I - Termo de Referência 

 

1. Da Justificativa e do objetivo da contratação 

 

1.1. A presente licitação se fundamenta no teor da Deliberação nº 4.997, de 30 de maio de 2022, do 

Conselho Federal de Economia, cujo valor do benefício foi reajustado pelo art. 2º da Deliberação nº 

5.000, de 30 de maio de 2022. Os normativos conjugados aludem à concessão mensal pelo Cofecon 

aos empregados de auxílio alimentação/refeição por meio de cartão através do Programa de 

Alimentação do Trabalhador - PAT, evitando-se o pagamento do benefício sob a forma de pecúnia. 

 

1.2. A definição do processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico se justifica pela viabilidade 

de se classificar tal objeto como serviço comum, passível de contratação mediante a realização de 

procedimento licitatório na modalidade Pregão. Ainda, sendo o Pregão Presencial exceção à regra, 

devendo este ser feito mediante justificativa fundamentada, não se encontra óbice para realização do 

referido procedimento por meio de sistema eletrônico. 

 

1.3. O objetivo da contratação é aprimorar a política adotada pelo Cofecon para suprir as necessidades 

básicas com a alimentação de seus funcionários. 

 

2. Do objeto  

 

2.1. Contratação de empresa especializada na administração e fornecimento de Vale Refeição e 

Alimentação, através de cartão eletrônico, contemplando carga e recarga, visando à aquisição de 

gênero alimentícios in natura e refeições prontas em estabelecimentos credenciados, em âmbito 

nacional, para atender a Deliberação nº 4.997, de 30 de maio de 2022 do Conselho Federal de 

Economia. 

 

2.2. As quantidades e valores constam detalhados no quadro abaixo: 

 

Descrição 
Quantidade 

empregados 

Valor mensal do 

crédito por 

empregado  

Valor Estimado de 

Crédito para os 

Empregados (mensal) 

Valor Estimado de 

Crédito Anual 

Vale Alimentação e/ou 

Vale Refeição 
19 R$ 1.059,23 R$ 20.125,37 R$ 241.504,44 

Valor Estimado Créditos Anual R$ 241.504,44 

Percentual da Taxa de Administração Estimada (%) XX% 

Valor da Taxa de Administração Estimada 

(Percentual da taxa de administração x Valor estimado créditos anual) 
R$ XX,XX 

Valor Global Estimado 

(Valor Estimado Créditos Anual + Valor da Taxa de Administração) 
R$ XX,XX 

 

2.2.1. Os beneficiários (empregados) do Cofecon poderão optar por receber o benefício (vale 

alimentação e/ou vale-refeição) nas seguintes proporções: 

a) 100% no cartão Alimentação; 

b) 100% no cartão Refeição; 

c) 50% no cartão Alimentação e 50% no cartão Refeição. 

 

2.3. O consumo anual (créditos) será R$ 241.504,44 (duzentos e quarenta e um mil e quinhentos e 

quatro reais e quarenta e quatro centavos) a serem distribuídos nos cartões de refeição e alimentação 
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conforme descrito nesse edital. Esse valor poderá sofrer alteração para maior de acordo com as 

negociações coletivas com os funcionários. 

 

3. Condições e prazos de execução dos serviços 

 

3.1. Os cartões deverão ser entregues pela licitante vencedora diretamente na sede do Cofecon no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis a contar da data da solicitação, após a assinatura do Contrato, 

pelo setor de Departamento de Pessoal do Cofecon. 

 

3.2. As recargas dos cartões deverão ser efetuadas no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis a contar da 

data de solicitação feita pelo Cofecon. 

 

3.3. Os cartões alimentação e refeição deverão ter conhecidamente boa aceitabilidade em todo o 

território nacional, visto que deverá atender aos empregados que estejam viajando a serviço pelo país, 

além do quantitativo mínimo exigido para o Distrito Federal. 

 

3.4. A rede de restaurantes, lanchonetes e supermercados que aceita os cartões deverá ser robusta o 

suficiente para que os empregados possam efetivamente usufruir dos benefícios da contratação. Os 

vales fornecidos deverão ser aceitos em rede credenciada conforme abrangência abaixo especificada: 

3.4.1. Vale-Alimentação: Conter listagem de rede credenciada (devidamente identificada: 

razão social, CNPJ e endereço) de pelo menos 9 (nove) redes de hipermercados, ou 

supermercados de grande porte, na região do Distrito Federal. 

3.4.1.1. A Contratada deverá manter convênio com robusta rede de estabelecimentos que 

forneçam gêneros alimentícios no âmbito do Distrito Federal, devendo compreender: 

3.4.1.1.1. Mínimo de 5 (cinco) estabelecimentos comerciais (supermercados ou 

hipermercados) localizados especificamente na Asa Sul, região administrativa onde 

se localiza a sede do Cofecon; 

3.4.1.1.2. Mínimo de 3 (três) estabelecimentos comerciais (supermercados ou 

hipermercados) localizados especificamente em Taguatinga, região administrativa 

de comum acesso a vários beneficiários do Cofecon; 

3.4.1.1.3. Mínimo de 3 (três) estabelecimentos comerciais (supermercados ou 

hipermercados) localizados especificamente na Asa Norte, região administrativa de 

comum acesso a vários beneficiários do Cofecon; 

3.4.1.1.4. Mínimo de 3 (três) estabelecimentos comerciais (supermercados ou 

hipermercados) localizados especificamente no Guará, região administrativa de 

comum acesso a vários beneficiários do Cofecon; 

3.4.1.1.5. Mínimo de 3 (três) estabelecimentos comerciais (supermercados ou 

hipermercados) localizados especificamente em Samambaia, região administrativa 

de comum acesso a vários beneficiários do Cofecon. 

3.4.1.1.6. Mínimo de 1 (um) estabelecimento comercial (supermercado ou 

hipermercado) por Região Administrativa do Distrito Federal. Este item deverá 

atender a, pelo menos, 80% das Regiões Administrativas do DF. 

 

3.4.2. Vale-Refeição: Conter listagem de rede credenciada (devidamente identificada: razão 

social, CNPJ e endereço) de pelo menos 400 (quatrocentos) estabelecimentos na região do 

Distrito Federal, incluindo o mínimo de 200 (duzentos) estabelecimentos no Plano Piloto. 
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3.4.2.1. A Contratada deverá manter convênio com rede de estabelecimentos que 

preparem e sirvam refeições, tais como restaurantes e estabelecimentos similares, 

devendo compreender o percentual mínimo de 5% do total de estabelecimentos do Plano 

Piloto localizados especificamente no Setor Comercial Sul (mínimo de 10 

estabelecimentos), onde se localiza a sede do Cofecon. 

 

3.5. A relação de estabelecimentos credenciados deverá ser apresentada no prazo de até 20 (vinte) 

dias corridos, contados da data da convocação da licitante vencedora, sendo condição indispensável 

à habilitação e posterior assinatura do contrato, devendo conter as seguintes informações: razão 

social, nome fantasia, natureza do serviço prestado, número de inscrição no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídica-CNPJ, endereço, telefone com DDD e e-mail (se houver), devendo atender aos 

padrões estabelecidos pela portaria nº 3, de 1º de março de 2002, do Ministério do Trabalho e Acórdão 

6082/2016 - 1ª Câmara/TCU: 
13. Não é desarrazoado demandar a apresentação da cobertura de rede credenciada assim 

que encerrada a classificação. É esperado que empresas que desejam prestar esse tipo de 

serviço já possuam amplitude de atuação capaz de atender, de imediato, tal exigência. Além 

disso, caso fosse incompleta, a licitante teria ainda 10 dias úteis para comprovar o 

atendimento, prazo, em princípio, suficiente para correções complementares. 

(Acórdão 6082/2016-1ª Câmara) (grifamos) 

 

3.6. A licitante vencedora deverá enviar mensalmente ao Cofecon a relação atualizada dos 

estabelecimentos credenciados, informando as inclusões e exclusões. 

3.6.1. Durante a prestação dos serviços, os estabelecimentos credenciados poderão ser 

substituídos, desde que tal alteração não implique na diminuição do número mínimo constante 

da especificação constante ao item 3.4 e seus subitens, ou na queda do padrão do serviço, 

cabendo à Contratada fornecer a relação destes estabelecimentos sempre que solicitado pelo 

Cofecon, cuja informação poderá ser suprida no site da Contratada. 

 

3.7. A licitante vencedora deverá, sempre que possível, ampliar a rede de estabelecimentos 

credenciados, incluindo aqueles que forem solicitados pelo Cofecon. 

 

4. Estimativa de preços 

 

4.1. O valor global estimado para o período de 12 (doze) meses de contratação é de R$ 242.301,40 

(duzentos e quarenta e dois mil e trezentos e um reais e quarenta centavos) tendo por base a 

pesquisa de preços, conforme detalhado em quadro descritivo abaixo. 

 

Descrição 
Quantidade 

empregados 

Valor mensal do 

crédito por 

empregado  

Valor Estimado de 

Crédito para os 

Empregados (mensal) 

Valor Estimado de 

Crédito Anual 

Vale Alimentação e/ou 

Vale Refeição 
19 R$ 1.059,23 R$ 20.125,37 R$ 241.504,44 

Valor Estimado Créditos Anual R$ 241.504,44 

Percentual da Taxa de Administração Estimada (%) 0,0033% 

Valor da Taxa de Administração Estimada 

(Percentual da taxa de administração x Valor estimado créditos anual) 
R$ 796,96 

Valor Global Estimado 

(Valor Estimado Créditos Anual + Valor da Taxa de Administração) 
R$ 242.301,40 
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4.2. O consumo anual (créditos) será R$ 241.504,44 (duzentos e quarenta e um mil e quinhentos e 

quatro reais e quarenta e quatro centavos) a serem distribuídos nos cartões de refeição e alimentação 

conforme descrito nesse edital, sendo que este valor poderá sofrer alteração para maior de acordo 

com as negociações coletivas com os funcionários. 

 

5. Obrigações da contratante 

 

5.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

 

5.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo. 

 

5.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

 

5.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, por meio de 

comissão/servidor especialmente designado. 

 

5.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

 

5.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

6. Obrigações da contratada 

 

6.1. Prestar os serviços com qualidade, eficiência, presteza, ética e pontualidade, em conformidade 

com os termos do Edital e seus anexos e com o que for declarado na proposta vencedora que exceda 

e não prejudique o que for especificado no Edital, além de manter sigilo das informações: 

6.1.1. Manter a mais absoluta confidencialidade (sigilo) a respeito de quaisquer informações, 

dados, documentos, processos, fórmulas, códigos, cadastros, fluxogramas, diagramas lógicos, 

dispositivos, modelos ou outros materiais de propriedade do Sistema Cofecon/Corecons, aos 

quais tiver acesso em decorrência da prestação de serviços objeto da presente contratação, 

ficando terminantemente proibida de fazer uso ou revelação destes, sob qualquer justificava, 

respondendo administrativa, civil e criminalmente por sua indevida divulgação e/ou incorreta 

ou descuidada utilização, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e danos a que der causa. 

6.1.2. Nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados - Lei nº 13.709/2018 a empresa contratada 

deve estar cumprindo as determinações da legislação quanto a manipulação das informações e 

a guarda de sigilo necessárias. 

6.1.3. Caso se verifique a quebra de sigilo das informações disponibilizadas pelo Sistema 

Cofecon/Corecons, serão aplicadas à Contratada as sanções previstas na Lei nº 10.520/2002 e 

subsidiariamente na Lei nº 8.666/1993 no que couber.  
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6.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto. 

 

6.3. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 

validade. 

 

6.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os arts. 12, 13 e 

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990). 

 

6.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 

objeto com avarias ou defeitos. 

 

6.6. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

 

6.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

6.8. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 

6.9. Identificar e anotar em formulários apropriados as não-conformidades existentes na execução das 

cláusulas do Contrato, as falhas ou defeitos ocorridos durante a prestação dos serviços, as 

providências e soluções adotadas, informando por escrito o Contratante. 

 

6.10. Entregar os serviços ao Contratante em total acordo com as cláusulas contratuais, com os 

respectivos documentos legais, nos quais fique descrito o que foi executado, os quantitativos 

fornecidos, a qualidade e as respectivas características técnicas relevantes. 

 

6.11. Realizar todos os testes, provas ou inspeções requeridas pela Fiscalização do Contratante que 

possibilitem verificar a qualidade, a confiabilidade, a solidez, a garantia, a segurança e as 

especificações constantes no Edital de Licitação. 

 

6.12. Acatar os resultados dos testes, provas ou inspeções realizadas a pedido do Contratante, 

providenciando na maior brevidade os reparos, os ajustes e/ou as substituições necessárias ao bom 

cumprimento deste Edital. 

 

6.13. Responsabilizar-se pelo total controle do sistema, coibindo tentativas de fraude e quaisquer 

danos ao Contratante. 

 

6.14. Responsabilizar-se pelo sigilo das informações mantidas no Banco de Dados do Sistema, sendo 

vedadas a utilização para fins diferentes do expressamente descrito no Edital e contrato, bem como a 

comercialização das mesmas. 
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6.15. Informar imediatamente ao Contratante, quando da observância da tentativa de fraudes e/ou 

quebra de sigilo de informações do Sistema, por meio de relatórios. 

 

6.16. Executar tarefas e auxiliar a equipe de projeto do Licitante, na plataforma tecnológica 

necessária, através do esclarecimento de dúvidas, orientações e fornecimento de informações. 

 

6.17. Apresentar as notas fiscais/faturas ou documentos equivalentes preenchidos com informações 

identificadoras dos serviços prestados e o montante para pagamento no prazo contratado, após 

aceitação dos serviços fornecidos à equipe técnica do Contratante. 

 

6.18. Acatar a notificação emitida pelo Contratante quanto ao não atendimento de cláusulas 

contratuais firmadas, quanto a providências técnicas e/ou administrativas anteriormente informadas 

e não atendidas, quanto a responsabilidade por descumprimento do Contrato e respectivas 

penalidades. 

 

6.19. Esclarecer por escrito os fatos apontados como motivadores da notificação, suas causas, suas 

consequências e as implicações legais, ao gestor do contrato do Contratante que acatará ou não as 

justificativas apresentadas. 

 

6.20. Providenciar, no mais breve espaço de tempo, a regularização das cláusulas contratuais não 

cumpridas, das solicitações de garantia, reparo, assistência técnica ou substituição, anteriormente 

notificadas. 

 

6.21. Refazer os serviços/módulos, sem ônus ao Contratante, tantas vezes quantas necessárias, sempre 

que apresentarem incompatibilidade com o serviço descrito no Edital de Licitação ou em desacordo 

com as orientações apresentadas pela Fiscalização do Contratante. 

 

6.22. Arcar com eventuais prejuízos causados ao Contratante e/ou a terceiros, provocados por 

imperícia, ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na 

execução dos serviços, respondendo também pelo ônus decorrente de sua culpa ou dolo, na prestação 

dos serviços, o que não exclui nem diminui a responsabilidade pelos danos que forem constatados, 

independentemente do controle e da fiscalização exercidos pelo Licitante. 

 

6.23. Apresentar, independente de solicitação formal do Contratante, os documentos próprios que 

comprovem as respectivas regularidades jurídicas, fiscais e trabalhistas, assim como, a qualificação 

da respectiva equipe técnica, no ato da assinatura do Contrato ou quando solicitado pelo gestor do 

Contrato. 

 

6.24. Manter todas as condições de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e qualificação técnica, que 

ensejaram a sua contratação, devidamente atualizadas, durante toda a vigência do Contrato, sob pena 

de retenção dos valores, até sua regularização, sem ônus para o Contratante, bem como a aplicação 

das demais penalidades. 

 

6.25. Informar por escrito o nome dos técnicos que representarão a Licitante nas instalações do 

Contratante na vigência do Contrato, informando nome, número de telefone e e-mail do responsável 

pelos serviços, a fim de atender as solicitações do Contratante, devendo o responsável indicado 
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reunir-se mensalmente, durante a vigência do contrato, em data estipulada pelo Contratante ou quando 

solicitado em caráter emergencial. 

 

6.26. Prover mão-de-obra qualificada para a prestação dos serviços, conforme determina a legislação 

trabalhista vigente, atendendo aos requisitos mínimos exigidos no Termo de Referência. 

 

6.27. Informar por escrito ao Contratante, com antecedência de 10 (dez) dias, qualquer mudança que 

ocorra com a equipe alocada, devendo todo profissional substituto atender aos requisitos mínimos 

descritos no Termo de Referência. 

 

6.28. Reproduzir quaisquer manuais e demais documentos técnicos e informativos escritos que 

descrevam os serviços prestados e disponibilizá-los ao Contratante. 

 

6.29. Apresentar nota fiscal, licenciamento ou documento equivalente sobre todos os produtos e 

serviços utilizados para a execução do objeto desse Termo de Referência que confiram à Licitante o 

seu direito de uso. 

 

6.30. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação desta 

Licitação. 

 

6.31. Arcar com eventuais prejuízos causados ao Cofecon ou a terceiros, provocados por negligência 

ou irregularidade cometida por empregados ou propostos envolvidos na execução do objeto. 

 

7. Subcontratação 

 

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

8. Alteração subjetiva 

 

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 

licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 

execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

9. Controle e fiscalização da execução 

 

9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666/1993, será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração 

ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/1993. 

 

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
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eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

10. Dotação orçamentária 
 

10.1. As despesas decorrentes do presente certame correrão à conta do Orçamento Geral do Cofecon, 

através da dotação orçamentária, conta: 6.3.3.1.01.03.002. 
 

11. Pagamento 

 

11.1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente por meio de ordem bancária ou instrumento 

equivalente, para crédito no Banco, agência e conta corrente indicadas pela Contratada, da seguinte 

forma: 

11.1.1. Mensalmente, em até 5 (cinco) dias corridos antes da efetivação do crédito, o Cofecon 

repassará à Contratada uma listagem de todos os empregados que receberão o auxílio e os 

valores a serem repassados a cada um e, concomitantemente, efetivará o pagamento à 

Contratada dos valores detalhados na listagem, em observância ao art. 3º, inciso II da Lei nº 

14.442/2022. 

11.1.2. Em até 5 (cinco) dias corridos após a efetivação do crédito nos cartões, a Contratada 

deverá encaminhar/disponibilizar a Nota Fiscal pertinente à Contratante.  

 

11.2. A continuidade da prestação dos serviços somente será autorizada após o atesto pelo empregado 

competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da nota fiscal apresentada em 

relação aos serviços prestados, à regularidade fiscal e trabalhista e à efetivação do crédito aos cartões 

após recebimento do pagamento mencionado no item 11.1.1. deste Termo de Referência. O 

empregado responsável reportará a situação relativa à regularidade da Contratada e da prestação dos 

serviços ao setor de Departamento de Pessoal do Cofecon. 

11.2.1. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666/1993. 

11.2.2. Caso a empresa não tenha efetivado o serviço, a saber, a efetivação dos créditos nos 

cartões, esta deverá proceder à devolução do valor à Contratante no prazo máximo de 48 

(quarenta e oito) horas a contar da solicitação do Cofecon e apresentar justificativa quanto ao 

motivo pelo qual os créditos não foram efetivados nos cartões, sem prejuízo aos procedimentos 

e sanções cabíveis. 

 

11.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão 

ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 

2018. 

 

11.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

11.5. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
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documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

12. Do Reajuste 
 

12.1. A taxa de administração cobrada pela Contratada não sofrerá reajuste de qualquer natureza. 
 

13. Das Sanções Administrativas 
 

13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520/2002, a Contratada que: 

13.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

13.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

13.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

13.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.5. Cometer fraude fiscal; 
 

13.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

Contratada as seguintes sanções: 

13.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

13.2.2. multa moratória de 1% (um porcento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até a entrega do objeto; 

13.2.3. multa compensatória de 10% (dez porcento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

13.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

13.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos; 

13.2.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente 

descredenciamento no Sicaf pelo prazo de até cinco anos. 

13.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

13.2.8. As sanções previstas nos subitens 13.1.1 a 13.1.5 poderão ser aplicadas à Contratada 

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

13.2.9. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666/1993, as 

empresas ou profissionais que: 

13.2.9.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

13.2.9.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

13.2.9.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

13.2.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666/1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784/1999. 
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13.2.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

13.2.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sicaf. 
 

14. Da Proteção de Dados e da Confidencialidade 
 

14.1. A Contratada, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar em conformidade com a 

Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de órgãos 

reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei 13.709/2018, além das demais normas 

e políticas de proteção de dados de cada país onde houver qualquer tipo de tratamento dos dados dos 

clientes, o que inclui os dados dos clientes desta. No manuseio dos dados a Contratada deverá: 

14.1.1. Tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas de acordo com as instruções da 

Contratante e em conformidade com estas cláusulas, e que, na eventualidade, de não mais poder 

cumprir estas obrigações, por qualquer razão, concorda em informar de modo formal este fato 

imediatamente à Contratante, que terá o direito de rescindir o contrato sem qualquer ônus, multa 

ou encargo. 

14.1.2. Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas apropriadas e 

suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de todos os dados pessoais mantidos 

ou consultados/transmitidos eletronicamente, para garantir a proteção desses dados contra 

acesso não autorizado, destruição, uso, modificação, divulgação ou perda acidental ou indevida. 

14.1.3. Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua permissão de 

acesso (autorização) e que os dados pessoais não podem ser lidos, copiados, modificados ou 

removidos sem autorização expressa e por escrito da Contratante. 

14.1.4. Garantir, por si própria ou quaisquer de seus empregados, prepostos, sócios, diretores, 

representantes ou terceiros contratados, a confidencialidade dos dados processados, 

assegurando que todos os seus colaboradores prepostos, sócios, diretores, representantes ou 

terceiros contratados que lidam com os dados pessoais sob responsabilidade da Contratante 

assinaram Acordo de Confidencialidade com a Contratada, bem como a manter quaisquer 

Dados Pessoais estritamente confidenciais e de não os utilizar para outros fins, com exceção da 

prestação de serviços à Contratante. Ainda, treinará e orientará a sua equipe sobre as disposições 

legais aplicáveis em relação à proteção de dados. 
 

14.2. Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da prévia autorização por 

escrito da Contratante, quer direta ou indiretamente, seja mediante a distribuição de cópias, resumos, 

compilações, extratos, análises, estudos ou outros meios que contenham ou de outra forma reflitam 

referidas Informações. 

14.2.1. Caso a Contratada seja obrigada por determinação legal a fornecer dados pessoais a uma 

autoridade pública, deverá informar previamente a Contratante para que esta tome as medidas 

que julgar cabíveis. 
 

14.3. A Contratada deverá notificar a Contratante em até 24 (vinte e quatro) horas a respeito de: 

14.3.1. Qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à 

proteção de Dados Pessoais pela Contratada, seus funcionários, ou terceiros autorizados; 

14.3.2. Qualquer outra violação de segurança no âmbito das atividades e responsabilidades da 

Contratada. 
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14.4. A Contratada será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de ordem moral 

e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou penalidade imposta à 

Contratante e/ou a terceiros diretamente resultantes do descumprimento pela Contratada de qualquer 

das cláusulas previstas neste capítulo quanto a proteção e uso dos dados pessoais. 
 

Brasília-DF, 4 de outubro de 2022 

 

 

______________________________________ 

Jane Lopes da Silva 

Assessora  
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ANEXO II - Minuta do Contrato 

 

CONTRATO Nº XX/2022 

Pregão Eletrônico nº 9/2022 

Processo nº 20228/2022 

 

 

Contratante: Conselho Federal de Economia - Cofecon, Autarquia Federal, criada pela Lei nº 

1.411/1951, com sede e foro em Brasília, Distrito Federal, situado no SCS Quadra 2, 

Bloco B, Sala 1201, Edifício Palácio do Comércio, CEP: 70.318-900, Brasília-DF, 

inscrito no CNPJ nº 33.758.053/0001-25, neste ato representado por seu Presidente 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, brasileiro, estado civil, economista, 

portador do RG nº XXXXXXXXXXX - SSP/XX e CPF nº XXX, eleito na 6XXª 

Sessão Plenária Ordinária do Conselho Federal de Economia, realizada no dia X de 

dezembro de 201X, em Brasília-DF, conforme Aviso de Resultado de Eleição 

publicado no DOU XX, de XX de dezembro de 201X, Seção 3, página XX, doravante 

denominada parte Contratante. 

 

Contratada: ........................................................................................... inscrito(a) no CNPJ/MF sob 

o nº .............................., sediado(a) na ............................................................................, 

em ............................................................, neste ato representada por 

.................................................................................., portador(a) da Carteira de 

Identidade nº ................................, expedida pela (o) .................., e CPF nº 

..................................., doravante designada Contratada. 

 

CONSIDERANDO o que consta no Processo nº 20012/2022 e, em observância às disposições da Lei 

nº 8.666/1993, da Lei nº 10.520/2002, do Decreto nº 7.892/2013, do Decreto nº 2.271/1997 e da 

Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2/2008 e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo 

de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 9/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

 

1. Cláusula Primeira. Objeto 

 

1.1. Contratação de empresa especializada na administração e fornecimento de Vale Refeição e 

Alimentação, através de cartão eletrônico, contemplando carga e recarga, visando à aquisição de 

gênero alimentícios in natura e refeições prontas em estabelecimentos credenciados, em âmbito 

nacional, para atender a Deliberação nº 4.997, de 30 de maio de 2022 do Conselho Federal de 

Economia. 

 

1.2. As quantidades e valores constam detalhados no quadro abaixo: 

 

Descrição 
Quantidade 

empregados 

Valor mensal do 

crédito por 

empregado  

Valor Estimado de 

Crédito para os 

Empregados (mensal) 

Valor Estimado de 

Crédito Anual 

Vale Alimentação e/ou 

Vale Refeição 
19 R$ 1.059,23 R$ 20.125,37 R$ 241.504,44 

Valor Estimado Créditos Anual R$ 241.504,44 

Percentual da Taxa de Administração (%) ______% 
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Valor da Taxa de Administração 

(Percentual da taxa de administração x Valor estimado créditos anual) 
R$ XX,XX 

Valor Global Estimado 

(Valor Estimado Créditos Anual + Valor da Taxa de Administração) 
R$ XX,XX 

 

1.2.1. Os beneficiários (empregados) do Cofecon poderão optar por receber o benefício (vale 

alimentação e/ou vale-refeição) nas seguintes proporções:  

a) 100% no cartão Alimentação;  

b) 100% no cartão Refeição;  

c) 50% no cartão Alimentação e 50% no cartão Refeição. 

 

1.3. O consumo anual (créditos) será R$ 241.504,44 (duzentos e quarenta um mil e quinhentos e 

quatro reais e quarenta e quatro centavos) a serem distribuídos nos cartões de refeição e alimentação 

conforme descrito no edital. Esse valor poderá sofrer alteração para maior de acordo com as 

negociações coletivas com os funcionários. 

 

2. Cláusula Segunda. Vigência 

 

2.1. O prazo de vigência deste Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 

.........../......../........ e encerramento em .........../........./.........., podendo ser prorrogado por interesse das 

partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade 

competente e observados os seguintes requisitos: 

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza 

continuada; 

2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações 

de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 

interesse na realização do serviço; 

2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para 

a Administração; 

2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

 

3. Cláusula Terceira. Preço 

 

3.1. O valor total da Contratação corresponde a R$.......(....). 

3.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

4. Cláusula Quarta. Dotação Orçamentária 

 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do Conselho Federal de Economia - Cofecon para o exercício de 2022, na 

classificação abaixo: 

Conta: 6.3.3.1.01.03.002. 
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5. Cláusula Quinta. Pagamento 

 

5.1. O prazo para pagamento à Contratada e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no item 11 do Termo de Referência - Anexo I ao Edital do Pregão Eletrônico nº 9/2022. 

 

6. Cláusula Sexta. Regime de Execução dos Serviços e Fiscalização 

 

6.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela Contratada, os materiais que serão 

empregados e a fiscalização pela Contratante são aqueles previstos no item 9 do Termo de Referência, 

anexo I do Edital. 

 

7. Cláusula Sétima. Obrigações da Contratante e da Contratada 

 

7.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são aquelas previstas nos itens 5 e 6 do Termo de 

Referência - Anexo I do Edital. 

 

8. Cláusula Oitava. Sanções Administrativas 

 

8.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 

anexo do Edital. 

 

9. Cláusula Nona. Rescisão 

 

9.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

9.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII 

e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 

Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

9.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666/1993. 

 

9.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à Contratada o 

direito à prévia e ampla defesa. 

 

9.3. A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão administrativa prevista 

no art. 77 da Lei nº 8.666/1993. 

 

9.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

9.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

9.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

9.4.3. Indenizações e multas. 

 

10. Cláusula Décima. Vedações 

 

10.1. É vedado à Contratada: 

10.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

10.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

Contratante, salvo nos casos previstos em lei. 
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11. Cláusula Décima Primeira. Alterações 

 

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 

 

11.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

 

11.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

12. Cláusula Décima Segunda. Dos Casos Omissos 

 

12.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.666/1993, na Lei nº 10.520/2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, normas 

e princípios gerais dos contratos. 

 

13. Cláusula Décima Terceira. Da Proteção de Dados e da Confidencialidade 

 

13.1. Nos termos do item 14 do Termo de Referência. 

 

14. Cláusula Décima Quarta. Publicação 

 

14.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 

Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666/1993. 

 

15. Cláusula Décima Quinta. Foro 

 

15.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o 

da Seção Judiciária de Brasília-DF - Justiça Federal. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias 

de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 

 

Brasília-DF, XX de XX de 2022 

 

________________________________________ 

Econ. xx 

Presidente do Cofecon 

________________________________________ 

xx 

Representante da Empresa 

 

Testemunha 1: 

________________________________________ 

Nome: 

CPF: 

Testemunha 2: 

________________________________________ 

Nome: 

CPF: 
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Anexo III - Modelo de Proposta 

 

PROPOSTA 

(em papel personalizado da empresa) 

Pregão Eletrônico nº 9/2022 

Processo nº 20228/2022 

 

Descrição 

Quantidad

e 

empregado

s 

Valor mensal 

do crédito por 

empregado  

Valor Estimado de 

Crédito para os 

Empregados 

(mensal) 

Valor Estimado 

de Crédito 

Anual 

Vale Alimentação 

e/ou Vale Refeição 
19 R$ 1.059,23 R$ 20.125,37 R$ 241.504,44 

Valor Estimado Créditos Anual R$ 241.504,44 

Percentual da Taxa de Administração (%) XX% 

Valor da Taxa de Administração 

(Percentual da taxa de administração x Valor estimado créditos anual) 
R$ XX,XX 

Valor Global Estimado 

(Valor Estimado Créditos Anual + Valor da Taxa de Administração) 
R$ XX,XX 

 

Valor Global (em algarismos e por extenso): R$ xx,xx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx) 

 

Dados do Proponente: 

Nome:  

Razão Social:  

CNPJ:  

Endereço Completo:  

Telefones:  

E-Mail:  

Validade da Proposta:*  

*não inferior a 60 dias 

 

______________________________________________ 

Assinatura do responsável pelas Informações 

Nome: 

CPF: 
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Anexo IV - Termo de Compromisso de Confidencialidade e Manutenção de Sigilo 

 

 

Termo de Compromisso de Confidencialidade e Manutenção de Sigilo e das Normas de Segurança 

Vigentes do ______________________________ (Conselho Federal de Economia). 

 

Eu,__________________________________________________, nacionalidade 

________________, estado civil ______________, cargo ________________________, inscrito(a) 

no CPF/MF sob o nº ___________________, RG nº ____________, como representante legal de 

_________________________________, inscrito no CNPJ/MF sob o nº _____________________, 

Inscrição Estadual nº ______________________, com sede em 

__________________________________________________________________________, abaixo 

firmado, assumo o compromisso de manter confidencialidade e sigilo sobre todas as informações 

relacionadas ao objeto do Contrato __________ e demais informações do Conselho Federal de 

Economia que em razão da prestação de serviços nesta venha a ter acesso, seja na forma escrita, 

verbal ou por quaisquer outros meios, e inclui, mas não se limita, à informação relativa a imagens, 

processos, expedientes, planos ou intenções, dados, projetos, métodos e metodologia, fluxogramas e 

especificações relativas à segurança e privacidade do Conselho Federal de Economia e de terceiros. 

 

Por este Termo de Confidencialidade comprometo-me ainda a não utilizar, gravar, copiar, divulgar, 

repassar ou me apropriar de informações, documentos ou material que venha a ter acesso, ou deixar 

que outro o faça, independentemente de gerar benefício próprio ou para terceiros, presente e futuro, 

bem como das normas de segurança vigentes no órgão ou entidade. 

 

Assumo total e qualquer responsabilidade por acessos indevidos às informações, por meio de 

privilégios com perfil de usuário e senha de minha responsabilidade utilizada por terceiros. 

 

Responsabilizo-me por todas as pessoas que vierem a ter acesso às informações, documentos ou 

material por meu intermédio, e comprometo-me, assim, ressarcir a ocorrência de qualquer dano e/ou 

prejuízo oriundo de eventual quebra de sigilo das informações fornecidas. 

 

A vigência da obrigação de confidencialidade que assumo é válida por tempo indeterminado e 

independentemente da manutenção de outros vínculos obrigacionais. 

 

Declaro ainda estar ciente que pelo não cumprimento do presente Termo de Confidencialidade estou 

sujeito a sanções administrativas, civis e criminais. 

 

_________________, _____ de ________________ de _________. 

 

 

_________________________________ 

Assinatura 

 


